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Indica ao Exmo. Sr. Governador do Estado de
Mato  Grosso,  com  cópias  para  a  Exma.
Secretária de Estado de Meio Ambiente e ao
Secretário Chefe da Casa Civil, a necessidade
de retificar o Protocolo de Intenções Celebrado
entre os Estados do ACRE, ALAGOAS, AMAPÁ,
AMAZONAS,  BAHIA,  CEARÁ,  DISTRITO
FEDERAL,  ESPÍRITO  SANTO,  GOIÁS,
MARANHÃO, MATO GROSSO, MATO GROSSO
DO  SUL,  MINAS  GERAIS,  PARÁ,  PARAÍBA,
PARANÁ,  PERNAMBUCO,  PIAUÍ,  RIO  DE
JANEIRO,  RIO  GRANDE  DO  NORTE,  RIO
GRANDE  DO  SUL,  RONDÔNIA,  RORAIMA,
SANTA  CATARINA,  SÃO  PAULO,  SERGIPE  E
TOCANTINS, para a constituição de consórcio
interestadual  com o  objetivo  de  promover  o
enfrentamento  aos  efeitos  adversos  das
mudanças  do  clima  no  Brasil.

          Nos termos do artigo 160 do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis, requeiro à Mesa, ouvido
o Soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador
de Estado, com cópias para o Exmo. Secretário de Estado de Meio Ambiente, e ao Exmo Secretario Chefe
da Civil, mostrando a necessidade de retificar o Protocolo de Intenções Celebrado entre os Estados doACRE,
ALAGOAS, AMAPÁ, AMAZONAS, BAHIA, CEARÁ, DISTRITO FEDERAL, ESPÍRITO SANTO, GOIÁS,
MARANHÃO, MATO GROSSO, MATO GROSSO DO SUL, MINAS GERAIS, PARÁ, PARAÍBA, PARANÁ,
PERNAMBUCO, PIAUÍ, RIO DE JANEIRO, RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO SUL, RONDÔNIA,
RORAIMA, SANTA CATARINA, SÃO PAULO, SERGIPE E TOCANTINS, para a constituição de consórcio
interestadual com o objetivo de promover o enfrentamento aos efeitos adversos das mudanças do clima no
Brasil.
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         Vimos reapresentar essa indicação no sentido de retificar o PROTOCOLO DE INTENÇÕES para
constituição de Consorcio Interestadual.

       Mato Grosso ao contrário da maioria dos outros Estados ainda não retificou o PROTOCOLO DE
INTENÇÕES CELEBRADO ENTRE OS ESTADOS DO ACRE, ALAGOAS, AMAPÁ, AMAZONAS, BAHIA,
CEARÁ, DISTRITO FEDERAL, ESPÍRITO SANTO, GOIÁS, MARANHÃO, MATO GROSSO, MATO
GROSSO DO SUL, MINAS GERAIS, PARÁ, PARAÍBA, PARANÁ, PERNAMBUCO, PIAUÍ, RIO DE JANEIRO,
RIO GRANDE DO NORTE, RIO GRANDE DO SUL, RONDÔNIA, RORAIMA, SANTA CATARINA, SÃO
PAULO, SERGIPE E TOCANTINS, PARA A CONSTITUIÇÃO DE CONSÓRCIO INTERESTADUAL COM O
OBJETIVO DE PROMOVER O ENFRENTAMENTO AOS EFEITOS ADVERSOS DAS MUDANÇAS DO
CLIMA NO BRASIL;

       Vale sempre lembrar, que Mato Grosso é um dos Estados mais importantes ambientalmente do Brasil,
possuindo importantes ecossistemas.

      Considerando que a constituição de Consórcio Público entre os Estados e o Distrito Federal da República
Federativa do Brasil pode propiciar em relação ao enfrentamento dos efeitos adversos da mudança do clima:

     I. ganhos de escala na contratação de serviços e bens e nas ações voltadas ao enfrentamento das
mudanças climáticas, realizadas em conjunto pelos entes consorciados;

     II. acesso as informações e aoknow-howentre os Estados e o Distrito Federal, propiciando troca de
experiência mais efetiva, aprendizado em ciclo mais curto e o compartilhamento de boas praticas;

      III. melhor compreensão e encaminhamento das necessidades e agendas políticas regionais;

      IV. fortalecimento das capacidades dos entes consorciados com a união de recursos e desenvolvimento
de sinergias;

     V. estabelecimento de ente capaz de figurar como catalisador para a formalização de parcerias;

     VI. ampliação de redes colaborativas entre os Estados e o Distrito Federal; e

    VII. fomento à inovação.

    Verificamos que a maioria dos Estados retificaram o Protocolo, Mato Grosso  não, até o momento.

     Para tanto, solicitamos o envio de um projeto de lei retificando o protocolo.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 09 de Abril de 2024

 

Dr. João
Deputado Estadual
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